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Convocação nº 08/2023 – CMDCA – Reunião Ordinária – 18 abril 23 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente vem por meio 

desta CONVOCAR todos os Conselheiros Titulares e Suplentes para a Reunião ordinária que 

ocorrerá no dia 18/04/2023 – terça feira, às 14:00h, na sala dos Conselhos, na Pça Prefeito Romeu 

Bretas, s/n – Concha Acústica. 

Pauta: 

1. Abertura da reunião pela presidente; 

2. Leitura da Ata da Reunião extraordinária de 13 de abril; 

3. Resolução para aprovação do Plano Municipal pela primeira infância do município da 

Estância Turística de Avaré; 

4. Proposta de alteração da Lei Complementar 150/2011- Artigos em conflito com a Resolução 

Conanda 231 de 28 dez 2022; 

5. Representante da Secretaria de Cultura no CMDCA - alteração;  

6. Outros assuntos:. 

 

Contamos com a presença de todos. No caso de imprevistos, favor comunicar por escrito, 

com antecedência, no e-mail: (cmdca@avare.sp.gov.br). 

  

Atenciosamente, 

 

Estância Turística de Avaré, aos 14 de abril de 2023. 

 
 

 

Daiane Corrêa Novaga 
Presidente do CMDCA 

Gestão 2023-25 
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